
o prei'&l ~unicipsl de Jundiaí, di acordo com o que 

decretou a Ctmare Uunlc1 

promulga a sIIcu1nte 1.i: 

-~ em sessao de de junho de 1 

.Art.lO _ Fi C8 o Prefeita yuniclpal I.U torlzado li cel ebrar con-

trato para locação \ Prefeitura Muni 
(trlus) ano .an te alu me:n 

cruzeiros), de prédio s1 to li. rua Barão 

pal, pelo prazo de 3 
Cr$ 3 000,00 (tr~8 mil 

Jundi si, n .. 842, c 91-

ta cidade, propriedade de IRUÃOS BPIN e q,ue se de:st1na 
-li in s 1..!U 8.0 E!5cola Normal Jundia!. 

"" J.rt. ~ - As. despesas decorrer. tel des'ta le1 corrol"&.O por conta 
especl a ser aberto 

Art. 'lf~ - A locação do prédio a que se refere a presente 
car~ condicionada à reforma~ adaptação e atoria t6cnlca do 

cl imovel para o fim a que é dei ado. 
.... 

de sua pu tIl ao, 

revogadas as dispo çôe5 em contrário. 

Prafal tura "uni J'undlB.Í, de junbo de 1 948. 

/' /J /,/ - d 
)4,~ ~4d, ~;;h .-

Arq .. \'aaco A. Vcnchisruttl.. ,,, / 

Prefeito Kuniclpal. 

publi cada na ~ecretat"!a da Prcfei tura" em 25 Junt.o de 1948 .. 

/f). . ~ AS ../:/ ~ - vLO~-"~L 
Plínio 2 M. BOn:11ha, / 

Diretor secretaria. 

d~ '1:1.1 ~/.Ml 
pela I..t!i 29, 


